
 

 

 

 

 

ILMO SR 

Juliano Kohl 

Presidente da Câmara Municipal de Colinas 

 

Os Vereadores abaixo-assinados, no uso de suas atribuições legais, com o 

objetivo de franquear, na integralidade, todas as informações, mediante dados, 

documentos, registros e medidas adotadas pela Prefeitura Municipal de Colinas/RS no 

tocante à exploração e detonação na saibreira municipal, quer seja diretamente ou 

mediante empresas contratadas requerem o que segue.  

O Acesso à Informação dirige-se, especialmente,  a todas as ações ou omissões 

que resultaram no Acidente de Trabalho, amputação da perna e posterior falecimento 

do Sr. Edson Mezalira, nascido em 25/05/1979, CPF 947.521.170-53 da Empresa 

Boqueirão Desmonte em Rocha Ltda. 

Outrossim, registra-se que o pedido é ratificado na previsão do Art. 32 da Lei 

12.527/2011 quanto à eventual responsabilidade por recusa, omissão, ocultação, sigilo 

ou destruição de provas e informações.  

O pedido deve ser dirigido ao Prefeito Municipal Sandro Ranieri Herrmann 

subscreveu a Homologação/Adjudicação do Pregão Presencial 007-03/2019 e ao 

Secretário de Obras Odilo Antônio da Costa que foi nomeado servidor fiscal 

responsável pelo Prefeito. 

 

DOS PEDIDOS: 

Da Habilitação da Empresa: 

1 - Em 22/12/2016, durante a Gestão do Prefeito Irineu Horst, houve uma 

contratação semelhante com proposta superior máxima limitada em R$ 

48,00(quarenta e oito) por metro linear perfurado. Mesmo assim, houve três 

empresas licitantes e a mesma Empresa (Boqueirão Desmonte em Rocha Ltda) venceu  

a Licitação com a oferta de R$ 47,20 o metro linear. 



 

 

 

BLASTER 

DETONAÇÕES LTDA 

EPP 

BOQUEIRÃO DESMONTE 

EM ROCHA LTDA 

NOVA BRÉSCIA 

DETONAÇÕES LTDA ME 

R$ 48,00 o 

metro linear 
R$ 47,20 o metro linear R$ 47,95 o metro linear 

Em 25/07/2019 (menos de 3 anos após) a Prefeitura estabeleceu o valor de 

referência por metro em R$ 75,00, ou seja, com acréscimo de 58,89%. E, ao final, a 

licitação foi contratado o serviço com um ágio de 37,71% pelo mesmo serviço 

(R$65,00). Qual o motivo justificante para este ágio em épocas de crise na construção 

civil? 

2 – Em 2016, com o preço sugerido de R$48,00 houve convite e participação de 

3 empresas. Por qual motivo, mesmo com o acréscimo do valor sugerido de R$ 75,00, 

houve a participação de apenas uma empresa; a vencedora? 

3 – Em 2016, por prudência e responsabilidade do Prefeito, houve a indicação 

de um Engenheiro Civil para fiscalizar o local e a execução da obra. Em 2019 houve a 

indicação de Odilo Antônio da Costa. Quais os atributos e conhecimentos técnicos do 

atual fiscal que superam a de um Engenheiro Civil? 

4 – O Edital previu no item 14 as regras para a Execução do Contrato. O item 

principal é o de número 14.3.7 que prevê: 

“É absolutamente vedada, por parte do pessoal da Contratada, a execução de 

serviços que não sejam objeto do presente Edital, e não previamente autorizados 

pela Administração Municipal.” 

Portanto, para a execução dos serviços há necessidade de AUTORIZAÇÃO 

PRÉVIA PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

Requer a cópia da Autorização Prévia da Prefeitura para executar trabalhos 

naquela saibreira e de todos os documentos relacionados, inclusive ORDEM DE 

SERVIÇO ASSINADA PELO FISCAL DA PREFEITURA ou PREFEITO MUNICIPAL. 

5 – Requer cópia de todos os licenciamentos prévios e vigentes da 

saibreira/rocha de áreas do município, tanto nos órgãos ambientais Estaduais quanto  



 

 

 

Federais. Especialmente a Licença Ambiental da FEPAM no local dos fatos, ou seja, na 

localidade de Linha Ano Bom, Colinas/RS. 

6 – Requer informações indicando se aquele local estava úmido naquele 

momento ou se o momento era adequado, segundo o fiscal municipal, para que o 

trabalho fosse executado. 

7 – Requer informações se os acidentados estavam com equipamentos de 

segurança? Favor juntar fotos. 

8 – Requer informações sobre a propriedade da Carregadeira que fazia o 

serviço de “içar” os funcionários da empresa nas paredes do morro, com o transporte 

dentro da pá da carregadeira? 

9 – Este procedimento de “uso da pá da carregadeira para transporte de 

trabalhadores” são regras de segurança recomendadas pelo Fiscal da Prefeitura? 

10 – Houve desmoronamento das pedras sobre os trabalhadores o que levou 

ao óbito de um deles. O Fiscal da Prefeitura contratou qual profissional de Engenharia 

para atestar a segurança das rochas? Favor indicar qualificação completa do 

profissional. 

11 – A previsão do Edital “item 1.1” prevê que a Empresa Contratada deve 

atender “as normas de execução e segurança do trabalho e estabilidade de taludes”. 

Quais as normas de execução e segurança previstas e autorizadas pelo Fiscal da 

Prefeitura? O Fiscal da Prefeitura comprovou a estabilidade dos taludes de rocha por 

qual técnica? 

12 – A previsão do Edital “item 1.2” prevê a existência de “Projeto e Execução 

de Plano de Fogo, Desmonte de Rochas, etc”. Requer cópia dos Projetos e Planos 

aprovados pelo Fiscal da Prefeitura para aquele local. 

13 – A previsão do Edital “item 1.3” prevê que “Os serviços deveriam ser 

realizados em diversas localidades do município de Colinas, de acordo com as 

necessidades  estabelecidas  pela  Secretaria  Municipal  de  Obras”  o   que torna  o  



 

 

 

Secretário de Obras uma espécie de “Gerente da Obra”. Por qual motivo o Fiscal da 

Prefeitura determinou a realização de serviços naquele local? 

14 – Qual a previsão contratual que autoriza o Secretário de Obras e Fiscal da 

Obra destinar máquinas e servidores públicos para prestar serviço em favor da 

Empresa Contratada, como aconteceu naquela data? 

15 – Requer a lista de nomes de Servidores Públicos convocados e presentes 

naquele momento do acidente e quais as máquinas da Prefeitura presentes na obra. 

16 – A previsão do Edital “item 1.5” prevê a existência de “Proteção coletiva 

com medidas que evitem a ocorrência de desmoronamentos, deslizamentos, 

projeção de materiais, etc”. Requer cópia de todos os documentos com  Projetos e 

Planos aprovados pelo Fiscal da Prefeitura para aquele local (com fotos, se possível). 

17 – Requer cópia do  Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na 

Indústria da Construção – PCMAT com todas as medidas de proteção coletiva e 

individual implementadas naquela atividade. 

18 – Requer cópia dos Programas adotados para implementar medidas de 

proteção aos Servidores Públicos convocados a trabalhar naquele ambiente e local do 

acidente. 

19 – Requer cópia dos Planos de Resgate e Remoção em caso de acidente, bem 

como o modelo de “check list” aplicado diariamente pelos funcionários da empresa, 

servidores públicos e equipes de resgate, com as devidas listas de presença naquele 

dia e dias anteriores. 

20 – Na previsão do Edital “item 1.6” consta a necessidade de cumprimento de 

todas as “Normas Regulamentares sobre Medicina e Segurança do Trabalho, com o 

fornecimento de EPI, etc”  Consta  uma  foto  do  acidentado  que veio  à óbito  e  as 

condições de trabalho, conforme em anexo: 

 



 

 

 

 

21 - A foto destaca um funcionário todo molhado, com lama dos pés à cabeça, 

nenhum equipamento de proteção (salvo o capacete), com a área úmida e ROCHAS 

ENCHARCADAS com risco de deslizamento eminente.  O Fiscal da Prefeitura entendeu 

que aquelas condições de Trabalho cumpriam as Normas de Medicina e Segurança do 

Trabalho? Explique. 

22 – Na previsão do Edital “item 1.7” consta o município (Fiscal) poderia 

solicitar o deslocamento de profissionais e equipamentos da contratada. Por qual 

motivo ocorreu o contrário: o Fiscal da Prefeitura solicitou que servidores e máquinas 

da Prefeitura deslocassem até o local para prestar serviço e, assim, a Prefeitura 

custeou e participou da prestação dos serviços de RESPONSABILIDADE DA 

CONTRATADA. Qual   o   fundamento  jurídico  e  contratual  que  o  “Fiscal da Obra”  



 

 

 

utilizou para inverter os fundamentos do contrato?  

23 – Na previsão do Edital “item 1.8” consta que a Administração possa pedir 

substituição de funcionários da Empresa Contratada “que não atendam aos serviços 

solicitados pela Administração”. Por qual motivo a Administração Municipal se 

envolvia com decisões internas da Empresa Contratada? 

24 – Na previsão do Edital “item 1.9” consta que a Administração fazia 

controles de execução dos serviços da Contratada. Requer sejam apresentados todos 

os controles de serviços dos anos de 2018 e 2019 com a Empresa Boqueirão 

Desmonte em Rocha Ltda. 

25 – Na previsão do Edital “item 1.10” consta que a Contratada deveria 

apresentar ART – Anotação de Responsabilidade Técnica dos serviços contratados. 

Requer cópia de todas as ART emitidas e o Técnico Responsável, especialmente, a do  

local dos fatos. 

26 – Na previsão do Edital “item 5.1” consta que o pagamento obedecerá a 

LAUDOS E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIDOR ODILO ANTÔNIO DA COSTA. Requer sejam 

apresentados todos os LAUDOS E RELATÓRIOS dos anos de 2018 e 2019 com a 

Empresa Boqueirão Desmonte em Rocha Ltda. 

27 – Requer cópia de todos os Documentos de Habilitação e Qualificação 

Técnica, de Habilitação Jurídica, dos anos de 2018 e 2019 com a Empresa Boqueirão 

Desmonte em Rocha Ltda 

28 - A área de trabalho foi previamente limpa, houve escoramento das rochas  

que pudessem comprometer a estabilidade durante a execução dos serviços? 

29 - O espaço estava livre de umidade ou poças de água contaminada capaz de 

prejudicar a execução dos serviços? 

30 - Os muros, paredes superiores foram previamente escoradas mediante a 

possibilidade de serem afetadas com a execução do trabalho? 

31 - Qual a qualificação do Responsável Técnico Habilitado e presente na obra  



 

 

 

de desmonte de rochas? 

32 - Havia sinalização e barreira de isolamento, sinalização para trabalhadores e 

veículos no perímetro de trabalho da obra? 

33 - Qual o nome do Engenheiro responsável pela liberação do local para a 

realização do trabalho? 

34 - Apresentar o Laudo de sondagem e estudo geotécnico no local. 

35 - Apresentar o Laudo de Estabilidade do Solo quanto ao Risco de 

Desmoronamento naquele momento dos trabalhos. 

36 - Apresentar o Laudo de Travamento e Sistemas de Segurança para içamento 

de Trabalhadores e Materiais e a espécie de Fibra Sintética utilizada pelos 

trabalhadores. 

37 - Apresentar o Laudo de Projeção e Instalação de Equipamento de Proteção 

Coletiva e Individual contra desmoronamento de Rochas. 

38 - Apresentar o Laudo de Estabilidade de Estrutura de Sustentação e Proteção 

de Limitadores de Quedas de Altura utilizada pelos trabalhadores. 

39 – Constou na página oficial da internet da Prefeitura de Colinas 

https://www.colinasrs.com.br/index.php/imprensa/destaques/814-acidente-com-

lesoes-em-colinas  que: 

“Na manhã desta terça-feira, 15, ocorreu um acidente de 

trabalho na saibreira do Município, localizada no Linha Ano Bom, 

resultando em três vítimas e uma delas com lesões graves. 

            O que causou o acidente foi o despreendimento de uma 

pedra na parede superior da saibreira, enquanto operários da 

empresa terceirizada “Boqueirão desmonte em Rocha Ltda”, 

estavam    em    procedimento    de    perfuração,   para   posteriores  

  detonações. 

            Os servidores do Município, da Secretaria de Obras, que 

presenciaram o fato, agiram com muita rapidez, eficiência e 

competência, mobilizando a equipe de profissionais da Secretaria de 

Saúde  (secretária,  enfermeiras   e   médico),  que   prontamente   se  

https://www.colinasrs.com.br/index.php/imprensa/destaques/814-acidente-com-lesoes-em-colinas
https://www.colinasrs.com.br/index.php/imprensa/destaques/814-acidente-com-lesoes-em-colinas


 

 

 

 

deslocaram ao local com duas ambulâncias, assim como a chamada  

dos Bombeiros Voluntários – IMICOL, que, igualmente, prestaram um 

providencial e imediato atendimento. 

            A vice-prefeita, Regina Sulzbach e a equipe da 

Secretaria Municipal de Saúde, acompanharam o atendimento dos 

feridos no Hospital de Estrela, com a devida assistência às suas 

famílias.” 

40 - Requer seja explicado se a equipe de Bombeiros Voluntários – IMICOL 

tinha conhecimento das condições de trabalho naquele local e se, ANTES DO FATO, 

foram oficialmente convocados a opinar quanto à Segurança do Trabalho? 

41 – Qual foi efetivamente a “Assistência às famílias e aos feridos” de que fala 

a notícia se há notícias de que o Sr. Edson Mezalira veio a óbito porque foi negada a 

realização de cirurgia? A Prefeitura de Colinas tem convênio com o Hospital de Estrela 

e, por qual motivo não fez a intervenção para a realização da cirurgia? 

 

Nestes Termos 
Pedem Deferimento. 
 
 

Câmara de Vereadores de Colinas, 04 de novembro de 2019. 

 

 
 

     Medoli C. Sgari                 Justines Magagnin 

  Vereadora do MDB       Vereadora do MDB 
  

 

 

     Rodrigo Horn                       Juliano Kohl 

 Vereador do MDB                     Vereador do PT  

 

 

     Geni Scherer              Paulo Cesar Miranda 

 Vereador do MDB                    Vereador do PP 


